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DECRETO N° 10.426 DE 27 DE MAIO DE 1987

Extingue e cria funções de confiança
do Grupo Direção e Assessoramento
Superiores e funções do Grupo Di-
reção e Assistência Intermediárias, e
dá outras providências.

DECRETO N° 10.427 DE 27 DE MAIO DE 1987

Cria e extingue unidades orgânicas na
Secretaria do Governo e dá outras
providências.



DECRETO N.o 10.426 DE 27 DE maio DE 19 3 7

Extingue e cria funções de confi_

anca do Grupo Direção e Assesso

ramento Superiores e funções do

Grupo Di.roção o Assistência Tn

termediárias, e dá outras prov_i

dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso IIt da

Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1.960, combinado com

o artigo 79 da Lei n9 5.920, de 19 de setembro de

1.973,

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam extintas na forma dos Anexos l e II,

as funções de confiança, do Grupo Direção e Assessoramento Superio

rés e do Grupo Direção e Assistência Intermediárias da Tabela de

Pessoal do Distrito Federal, parte referente â Secretaria do Cover

no, criadas pelo Decreto n9 8.155, de 28 de agosto de 1.984.

Art. 29 - Ficam criadas na forma do Anexo III, deste

Decreto, a<s funções de confiança, do Grupo Direção e Assessoramento

Superiores, na Tabela de Pessoal do Distrito Federal, parte referen

te ã Secretaria do Governo.



Art. 39 - Ficam criadas na forma cio Anexo IV, as fun

coes de confiança do Grupo Direção e Assistência Intermediárias, na

Tabela de Pessoal do Distrito Federal, parte referente ã Secretaria

do Governo.

Art. 49 - As despesas decorrentes da aplicação deste

Decreto correrão ã conta dos recursos orçamentãrios da Secretaria

do Governo.

Art. 59 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação revogado o Decreto n9 8.155, de 28 de agosto de 1.984 e

demais disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1.987

999 da República e 28 de Brasília

GUY AFFONSO DE'ALMEIDA GONÇALVES
Governador do Distrito Federal

Substituto

•DJAURO) R#MOS DE OLIVE IRA-

WALTJar JOSÉ DE MOURA

"MARGOt ALLBELlQ MARTINS DJÍ AJOUJO



(DECRETO NS 10.426 DE 27 DE maio DE 1987)

A N E X O I

FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMEXTO SUPERIORES
r

EXTINTAS NA SECRETARIA DO GOVERNO

QUANT. DENOMINAÇÃO CÓDIGO

01

01

01

Diretor da Divisão de Elaboração do Orçamento-Programa Governamental LT-DAS-101.2

Director da Divisão de Acompanhamento da Execução do Orçamento-Progra.

ma Governamental LT-DAS-101.2

Diretor da Divisão de Avaliação do Desempenho Econômico-Financeiro -

Governamental LT-DAS-101.2



(DECRETO X 2 1C. 426, DE 27 DE maio DE 1987)

A N E X O I X

FUNÇÕES DO GRUPO DIRECTO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS, EXTINTAS NA SECRETARIA DO GOVERNO

QUANT. DENOMINAÇÃO CÓDIGO

01

02

01

01

01

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ORCAMEN'TO

DIVISÃO DE ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO-PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Assistente

Assistente

.SEÇÃO DE NORMATIZAÇÃO DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO-PROGRAMA GOVERNA-

MENTAL

Chefe

SEÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS GOVERNAMEN-

TAIS

Chefe

SEÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DO ORÇAMENTO-PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Chefe

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-rlll.3



QUANT. DENOMINAÇÃO CÓDIGO

01

02

01

01

01

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO-PROGRAMA GOVERNAMEN-

TAL
\

Assistente

Assistente

SEÇÃO DE NORMATIZAÇÂ*O DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO-PROGRAMA

GOVERNAMENTAL

Chefe

SEÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DOS REGISTROS DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO-PROGRAMA
f

GOVERNAMENTAL

Chefe

SEÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO-PROGRAMA

i GOVERNAMENTAL

Chefe

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3



A N E X O I I

QUANT. DENOMINAÇÃO CÓDIGO

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO GOVERNAMENTAL

01 Assistente

02 Assistente

SEÇÃO DE NORMATIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO

GOVERNAMENTAL

01 Chefe

SEÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DOS REGISTROS DO DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO

GOVERNAMENTAL

01 Chefe

SEÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO

GOVERNAMENTAL

01 Chefe

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3.



(DECRETO N2 10.42o DE 27 DE maio DE 1987)

A N E X O I I I
*

FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMEXTO SUPERIORES
/

CRIADAS NA SECRETARIA DO GOVERNO

QUANT. DENOMINAÇÃO CÓDIGO

01 Diretor da Divisão de Elaboração de Orçamento

01 Diretor âa Divisão de Acompanhamento da Execução do Oi:

çamento

01 Diretor da Divisão de Avaliação do Desempenho Económico

.-Financeiro

01 Diretor da Divisão de Automação de Dados Orçamenta,

rios

01 Diretor da Divisão de Operações de Crédito

LT-DAS-101.2

LT-DAS-101.2

LT-DAS-101.2

LT-DAS-101.2

LT-DAS-101.2



(Decreto n* 10.426 , de 27 de maio de 1987)

. A N E X O IV

FUNÇÕES DO GRUPO DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS CRIADAS NA SECRETARIA DO GOVERNO

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CÓDIGO CORRELAÇÃO

01

02

01

01

01

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ORÇAMENTO

DIVISÃO DE ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO

Assistente

Assistente

SEÇÃO DE NORMATIZAÇÃO DA ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTC

Chefe

SEÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DAS DIRETRIZES, OBJE

TIVOS E METAS

Chefe

SEÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE ORÇAMENTO

Chefe

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

Administrador,Contador

Economista

Agente Administrativo,

Datilógrafo ou Técnico

de Contabilidade

Administrador,Contador

ou Economista

Administrador,Contador

ou Economista

Administrador,Contador

ou Economista



A N E X O I V

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CÓDIGO CORRELAÇÃO

01

02

01

01

01

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO GR

ÇAMENTO

Assistente

Assistente

SEÇÃO DE NORMATIZAÇÃO DO CONTROLE DA EXECU-

ÇÃO DO ORÇAMENTO

Chefe

SEÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DOS REGISTROS DA EXE

CUÇÃO DO ORÇAMENTO

Chefe

SEÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DA AVALIAÇÃO DA EXE-

CUÇÃO DO ORÇAMENTO

Chefe

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ECONÕM£

CO-FINANCEIRO

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

Administrador, Contador

ou Economista

Agente Administrativo ,

Datilógrafo ou Técnico

de Contabilidade

Administrador, Contador

ou Economista

Administrador, Contador

ou Economista

Administrador, Contador

ou Economista



A N E X O IV

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CÓDIGO rCRRELAÇÃO

01

02

01

01

01

01

02

Assistente

Assistente

SEÇÃO DE NORMATIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO

ECONOMICO-FINANCEIRO

Chefe

SEÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DOS REGISTROS DO DESEMPENHC

ECONOMICO-FINANCEIRO

Chefe
r
SEÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO

ECONÔMICO-FINANCE.IRO

Chefe

DIVISÃO DE AUTOMAÇÃO DE DADOS ORÇAMENTÍRIOS

Assistente

Assistente

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-112.3

Administrador, Contador ou Economista

Agente Administrativo, Datilógrafo

ou Técnico õe Contabilidade

Administrador, Contador ou Economista

Administrador, Contador ou Economista

Administrador, Contador ou Economista

Administrador ou Economista

Agente Administrativo



A N E X O :v

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CÍCI GO CORRELAÇÃO

01

01

01

02

01

01

SEÇÍO DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO

Chefe

SEÇÃO DE PRODUÇÃO

Chefe

DIVISÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Assistente

r Assistente

SEÇÃO DE ANALISE E AVALIAÇÃO

Chefe

SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

Chefe

DM-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

Administrador ou Economista

Administrador ou Economista

Administrador, Economista ou Contador

Agente Administrativo, Datilógrafo

ou Técnico de Contabilidade

Administrador, Economistaou Contador

Administrador, Economistaou Contador



DKCRKTO 1»°. 10.U27 DB 27 DF MAIO DK 1-987

Cria e extingue unidades orgSni-
cas na Secretaria do Governo e dá
outra* providêncas.

0 GOVKRNO DO DISTRITO FKDCRAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 2°t inciso II, da Lei n 3.751,
de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 35, da
Lei n° 4.545 de 10 de dezembro de 1.964,

D R C R K T A:

Art. 1 - Ficam criadas na Secretaria do Governo as
unidades orgínicas constantes do Anexo I , deste Decreto.

Parfigrafo Onico - A criaçlo das funções necessárias ao
funcionamento das unidades orgânicas de que trata o Anexo mencionado
neste artigo será objeto de ato próprio.

Art. 2 - Ficam extintas as unidades orgânicas da Se-
cretaria do Governo constantes do Anexo II , deste Decreto.

Art. 3 - A distribuiçlo das Funções de Confiança do
grupo Dlreclo e Assessoramento Superiores, e das Funções do grupo, Di-
reçlo • Assistência IntermedlSriaa pelas unidades orgânicas de que
trata o artigo 1 deste Decreto, bem como a correlação ou requisitos
para preenchimento, constam do Anexo III, que a este acompanha.

Art. 4 - A Divislo de Elaboração de Orçamento Srolo
dlretivo, diretamente subordinada 3 Coordenaçlo do Sistema de Orçamen-
to, compete:

1 - planejar, dirigir, coordenar e controlar a execu-
çío das ativldades especificas e genéricas das Se-
çoes de Normatizaçlo da F.laboraçlo de Orçamento de
Consolidaçlo das Diretrizes , Ob^Ptivos e Metas e.
de Consolidação de Orçamento;

II - elaborar a programação anual de trabalho das Uni-
dades que lhe slo subordinadas r



Art. 5 - A Seção de Normalização da Elaboração de Or-
çamento, órgão executivo, diretamente subordinada i Divisão -de Elabo-
ração de Orçamento compete:

I - programar o processo de elaboração de Orçamento,
compreendendo!

a) - o Orçamento-Programa Anual do Distrito Federal;
b) - o Orçamento Plurianual de Investimentos do Dis-

trito Federal?
c) - o Orçamento de Importação Consolidado do comple-

xo Administrativo do Distrito Federal;
d) - o Orçamento Sintético dos órgãos e entidades da

Administração do Distrito Federal;
e) - o Orçamento do Complexo Administrativo do Dis-

trito Federal;

II - apresentar propostas para elaboração de normas, a
serem submetidas ã aprovação superior, sobres

a) - a elaboração do Orçamento-Programa Anual e Plu-
rianual de Investimentos;

b) - a codificação e interpretação da receita orça-
mentfiria?

c) - a codificação e interpretação da despesa orça-
mentaria'

d) - a aplicação dos recursos , oriundos das partici-
pações na receita da União e seus respectivos
excessos de arrecadação;

e) - a aplicação de recursos consignados para proje-
tos específicos , por conta de Fundos Especiais e
suas reprogramações;

f) - abertura de créditos adicionais;
g) - a programação e reprogramação das cotas trimes-

trais de despesa;
h) - o detalhamerto das dotaçSes consignadas a inves-

timentos em regime de execução especial;

III - prestar assistência técnica, referente % elabora-
ção orçamentSria, Ss unidades aue integram o Sis-
tema de Orçamento do Distrito Federal;

IV - divulgar às Unidades Orçamentarias as normas e ma-
nuais aprovados sobre o processo de elaboração do
Orçamento;

V - promover o treinamento do pessoal das Unidades Or-
çamentarias responsáveis pela elaboração do Orça-
mento;

VI - avaliar o processo da elaboração do Orçamento, pa-
ra fins de Beu aperfeiçoamento.



Art. 6 - A Seção de Consolidação das Diretrizes, Ob-
jetivos e Metas, 5rgão executivo, diretamente subordinada à Divisão de
Elaboração do Orçamento compete:

I - estabelecer., em conjunto com o 6rgãp central do
sistema íe planejamento, a Proposta de Hipóteses
para o Planejamento Governamental a ser submentida
a aprovação superior, para adoção pelas Unidades
Orçamentarias n» elaboração do Orçamento;

II - analisar, em conjunto com o órgão central do sis-
tema de planejamento, as propostas de Diretrizes,
Obletivos e Metas, a partir dos Planos Diretores
aprovados;

III - elaborar a proposta consolidada das Diretrizes,
Objetivos e Metas a ser submetida ã aprovação su-
perior;

IV - divulgar as Diretrizes, Objetivos e Metas aprova-
dae para o exercício financeiro;

V - acompanhar a elaboração da Proposta Orçamentaria
para verificar a aplicação das Diretrizes, Objeti-
vos e Metas aprovadas;

VI - promover o treinamento do pessoal das Unidades Or-
çamentSrias responsáveis pela elaboração das pro-
postas de Diretrizes, Objetivos e Metas;

VII - orintar as Unidades Orçamentarias na elaboração
das propostas de Diretrizes, Objetivos e Metas;

VIII - avaliar o processo de elaboração de Diretrizes,
Objetivos e Metas para fins de seu aperfeiçoamento.

Art. 7 - A Seção de Consolidação de Orçamento, Srgão
executivo, diretamente subordinada S Divisão de Elaboração do Orçamen-
to compete:

I - orientar a elaboração das Propostas Orçamentarias
das Unidades, considerando as determinaçSes , as
normas, os manuais em vicror e as dlretrizes, obje-
tivos e metas aprovados;

II - analisar as Propostas Orçamentarias parciais das
unidades;

III - consolidar as propostas Orçamentarias parciais das
unidades r



IV - elaborar a Proposta Orçamentaria Anual e Plurianu-
al a ser submetida ã aprovação superior;

V - elaborar o anteprojeto de Lei Orçamentaria do Dis-
trito Federal, cora a respectiva mensagem de enca-
minhamento;

vi - orientar as Unidades orçamentarias na consolidação
das propostas parciais, a nível setorial;

vil - divulgar a Lei Orçamentaria, consubstanciada nos
seguintes documeritos:

a) - Orçamento-Programa Anual do Distrito Federal;
b) - Orçamento Plurianual de Investimento do Distri-

trito Federal;
c) - Orçamento de Importação Consolidado do Complexo

Administrativo do Distrito Federal;
d) - Orçamento Sintético das Entidades da Administra-

ção do Distrito Federal;
e) - Orçamento do Complexo Administrativo do Distrito

Federal;
f) - Detalhamento dos Projetos e Atividades constan-

tes da Lei Orçamentaria;

VIII - avaliar o processo de consolidação do Orçamento
para fins de seu aperfeiçoamento.

Art. 8° - A Divisão de Acompanhamento da ExecuçSo do
Orçamento, orgSo diretivo, diretamente subordinada à CoordenaçSo do
Sistema de Orçamento compete:

.
I - planejar, dirigir, coordenar e controlar a execu-

ção das atividades especificas e genéricas das Se-
çoes de Normatização do Controle da Execução do
Orçamento, de Consolidação dos Registros da Fxe-
cução do Orçamento e de ConsolidaçSo da Avaliação
da Kxecução do Orçamento;

II - elaborar a programação anual de trabalho das uni-
dades que lhe são subordinadas.

Art. 9° - K Seção de Normatização do Controle da Exe-
cução do Orçamento, Srgão executivo, diretamente subordinada í DivisSo
de Acompanhamento da ExecuçSo do Orçamento compete:

I - programar o processo de controle da execução do
Orçamento;

II - apresentar propostas para elaboração de normas a
serem submetidas à aprovaçSo superior sobre:



a) - execuçio do Orçamento-Programa Anual do Distrito
Federal:

b) - acompanhamento da execução das despesas con pes-
soal f. encargos sociais;

c) - aplicaçJo de recursos originários de convénios,
contratos , acordos e ajustes;

d) - analise e avaliaçXo da execuçXo orçamentaria pelos
Srçtfos e entidades da Administração do Distrito
Federal e o acompanhamento flsico-financeiro de
projetos e ativldades;

III - divulgar as normas aprovadas para o processo de
controle da execução do Orçamento;

IV - promover o treinamento do pessoal das Unidades Or-
çamentarias responsSvel pelo controle da execuçSo
do Orçamento;

V - orientar as Unidades Orçamentarias no controle da
execução do Orçamento;

VI - avaliar o processo de controle da execuçSo do Or-
çamento, com vistas ao seu aperfeiçoamento.

Art. 10 - X Seção de Consolidação doa Registros da
FxecuçSo do Orçamento, órgão executivo, diretamente subordinada 2 Di-
visio de Acompanhamento da Execução do Orçamento compete:

I - registrar os atos e fatos relativos a:

a) - Orçamento-Programa Anual do Distrito Federal;
b) - Orçamento Sintético das entidades da Administração

do Distrito Federal e suas reformulações;
c) - Orçamento do Complexo Administrativo do Distrito

Federal;
d) - Orçamento de Importação consolidado do Complexo

Administrativo do Distrito Federal e suas refor-
mulações;

e) - contratos, convénios, acordos e ajustes firmados
pelos órgãos e entidades da administração do Dis-
trito Federal;

f) - despesas com pessoal e encargos sociais dos órgãos
e entidades da Administração do Distrito Federal;

g) - excesso de arrecadação da receita própria do Com-
plexo Administrativo do Distrito Federal;

h) - participação na Receita da UniSo, inclusive as
destinadas is entidades da Administração do Dis-
trito Federal;

i) - superSvit financeiro dos 6rg8os e entidades da Ad-
ministração do Distrito Federal;

j) - reserva de contingência para fins de controle de
abertura de créditos adicionais:

1) - programação dos Fundos Especiais e sua reprograma-
ção T



m) - detalhamento dos Proletos e Atividades constante»
da Lei Orçamentaria?

n) - acompanhamento fleico-financeiro de projetos e
atividadest

o) - detalhamento das dotações consignadas a Investi-
mento em Regime de Execução Especial;

p) - créditos adicionais;
q) - cotas trimestrais de despesa e sua reprogramações;
r) - gastos com o pessoal da Secretaria do Governo in-

vestido em Função de Assessoramento Superior;

II - registrar a arrecadação da receita próprio;

III - elaborar os informes periódicos e sistematizados
para fins de apreciação superior da execução do
Orçamento;

IV - divulgar as normas aprovadas para a consolidação
dos registros da execução do Orçamento;

V - promover o treinamento do pessoal, das Unidades
Orçamentarias, responsfivel pelos registros da exe-
cução do Orçamento;

VI - orientar as Unidades Orçamentarias na correta
aplicação das normas de registros da execuçSo do
Orçamento;

VII - avaliar o processo de consolidação dos registros
da Execução do Orçamento, com vistas ao seu aper-
feiçoamento.

Art. 11 - X Seção de Consolidação da AvaliçXo da Exe-
cução do Orçamento, 6rgão executivo, diretamente subordinada í Divisão
de Acompanhamento da Execução do Orçamento compete:

T - programar o processo de consolidação da avaliação
da execução do Orçamento;

II - apresentar propostas para elaboração de normas, a
serem submetidas ã aprovação superior, sobre os
métodos de avaliação da execução do Orçamento»

III - produzir relatórios gerenciais sintéticos e pe-
riódicos de avaliação automatizada e periódica da
execução orçamentaria do Distrito Federal , subsi-
diando o processo decisório governamental;

IV - divulgar as Unidades Orçamentarias , as normas a-
provadas para o processo de consolidação da ava-
liação da execução do Orçamento;



v - promover o treinamento do pessoal das Unidades Or-
çamentarias responsível pelo processo de consoli-
dação da execução do Orçamento;

vi - analisar os informes apresentados pela Seção de
Consolidação dos Registros da Execução do Orçamen-
to no que concerne:

a) - ao comportamento da arrecadação da receita prSpria
dos ôrgSos f entidades da Administração do Distri-
to Federal)

b) - à participação na receita da União, abrangendo a
destinada as entidades da Administração do Distri-
to Federal para fins de alteração dos seus respec-
tivos orçamentos;

c) - aos ingressos de recursos transferidos pela UniSo
na estruturação do Orçamento;

d) - às solicitaç5es de abertura de créditos adicionais,
de acordo com a evolução da execução orçamentaria
da despesa , e respeitado o limite pré-estabelecido
na Lei Orçamentaria;

e) - ã repercussão orçamentaria das solicitaçSes de
acréscimo ou diminuição de força de trabalho e da
alteração de estrutura organizacional:

f) - as despesas com pessoal e encargos sociais;
g) - à situação fIsico-financeira dos projetos e ativi-

dades no contexto orçamentario;
h) - à repercussão no Orçamento dos recursos provenien-

tes do superavit financeiro e de excesso de arre-
cada cão;

i) - ao comportamento da Reserva de Contingência no
atendimento dos créditos adicionais concedidos;

j) - 8 repercussão dos convénios, contratos, acordos e
ajustes no Orçamento;

1) - às dotaçSes consignadas a Investimentos em Regime
de Execução Fspecial;

m) - às solicitações de Programação e Reprogramação da
aplicação de recursos consignados para proletos
específicos, por conta de Fundos Especiais;

n) - Ss solicitações das cotas trimestrais de despesas
e de suas reprogramaçSes considerando a arrecada-
ção prevista;

VII - avaliar o processo de consolidação da avaliação da
execução do Orçamento, com vistas ao seu aperfei-
çoamento.

Art. 12 - R Divisão de Avaliação do Desempenho Econô-
mico-Financelro, ôrcrao diretivo, diretamente subordinada à Coordenação
do Sistema de Orçamento compete:



I - planejar, dirigir, coordenar e controlar a execu-
ção das atividades especificas e genéricas das Se-
ç8es de Normatizaçlo da AvaliaçSo do Desempenho
Kconomico-Financeiro, de Consolidação dos Regis-
tros do Desempenho Econômico-Financeiro, de Conso-
lidaçlo da AvaliaçXo do Desempenho Kconômico-Fi-
nanceiroi

II - elaborar a programaçlo anual de trabalho das Uni-
dades que lhe sío subordinadas.

Art. 13 - A SecXo de Normatizaçío da AvaliaçXo do De-
sempenho Fconômico-Financeiro, 6rgSo executivo, diretamente subordina-
da i DivisSo de AvallaçSo do Desempenho Econômico-Financeiro, compete:

I - programar o processo de AvaliaçSo dó Desempenho
F.con&mieo-Financeiro»

II - apresentar propostas para elaboraçXo d'e normas , a
serem submetidas 3 aprovação superior, sobre t

a) a AvaliaçSo do Desenpenho Econ&mico-Financeiro»

b)' os procedimentos para a elaboração do Boletim de
de AvaliaçSo do Desempenho Governamental;

III - elaborar proposta, a ser submetida i aprovacSo su-
perior, de manuais sobre o processo de avaliaçlo
do desempenho econômlco-financeiro;

IV - divulgar as normas e manuais aprovados»

V - promover o treinamento do pessoal das Unidades Or-
çamentarias sobre a correta aplicaçJo do Modelo de
Avaliaçlo do Desempenho Governamental e implemen-
taçSo dos mecanismos de avaliaçlo do desempenho
econômico-financeirot

VI - orientar as Unidades Orçamentarias no desenvolvi-
mento do processo de avaliação do desempenho eco-
nómico- financeiro»

VII - avaliar o processo de avaliaçXo do desempenho eco-
nômlco-financeiro, com vistas ao seu aperfeiçoa-
mento.

Art. 14 - X SeçSo de Consolidação dos Registros do De-
sempenho Kconímico-Financeiro, 6rgSo executivo, diretamente subordina-
da â Divisio de Avaliaçio do Desempenho Econômico-Financeiro compete:

I - planejar o processo de consolidação dos registros
do desempenho econômico-financeiro;

II - elaborar propostas de normas , a serem submetidas 2
aprovação superior, sobre os procedimentos de re-
gistros de informes de desempenho econômico-finan-
ceiro;



Ill - «laborar proposta , a ser submetida â aprovação su-
perior, de manuais de orientação de registros de
informes sobre o desempenho economico-financeiroi

IV - divulgar as normas e manuais aprovados:

V - registrar os atos e fatos relativos:

•) i participação de servidores da Secretaria do Go-
verno em Conselhos Fiscais e assemelhados;

b) ao Boletim de AvaliaçSo do Desempenho Governamen-
tal;

vx - promover o treinamento do pessoal, das Unidades
OrçamentSrias , responsive! pela consolidação dos
registros do desempenho econômico-financelro;

VII - orientar as Unidades Orçamentarias no desenvolvi-
mento do processo de consolidação dos registros de
desempenho econômico-financeiro;

VIII - avaliar o processo de consolidação dos registros
do desempenho econômlco-financeiro, com vistas ao
seu aperfeiçoamento.

Art. 15 - X Seção de Consolidação do Desempenho Econô-
mlco-rinaneeiro, S r «r I o executivo, diretamente subordinada i DivisSo de
AvaliaçSo de Desempenho Kconomico-Financeiro compete:

I - planejar o processo de consolidação da avaliação
do desempenho econômico-financeiro;

II - apresentar propostas para elaboraçSo de normas , a
serem submetidas à aprovaçXo superior , sobre os
procedimentos do desempenho econômico-financeiro;

III - eleborar proposta , a ser submetida i aprovaçío su-
perior, sobre manuais de orientação da aplicação
do Boletim de AvaliaçSo do Desempenho Governamen-
tal;

IV - divulgar as normas e manuais aprovados;

V - promover o treinamento do pessoal , das unidades
Orçamentarias, responsável pela consolidação da
avaliação do desempenho economico-financeiro;

VI - orientar as Unidades Orçamentarias no processo de
consolidação da avaliação do desempenho econômico-
financeiro;

VII - analisar, através do Boletim de AvaliaçSo do De-
sempenho Governamental, o desempenho operacional e
a situação econômico-financeira dos 6rgXos e enti-
ades da Administração do Distrito Federal, com
vistas a subsidiar o processo decisório governa-
mental;



VIII - avaliar o processo de consolidação da avaliação do
desempenho econômico-financeiro governamental , com
vistas ao seu aperfeiçoamento.

Art. 16 - K DivisSo de Automação de Dados OrçamentS-
rios , ôrgSo diretivo, diretamente subordinada 8 Coordenação do Sistema
de Orçamento, compete:

I - planejar, dirigir, coordenar e controlar a execu-
çSo das atividades específicas e genéricas das Se-
çoes de Desenvolvimento e Manutenção e de ProduçSo;

II - planejar e coordenar c processo de analise e ava-
líação dos sistemas informatizados que processam a
elaboração, acompanhamento e execuçSodo Orçamento;

III - planejar e coordenar o processo de prodxiçSo de re-
latSrios dos sistemas informatizados que processam
a elaboração, acompanhamento e execuçSo do Orça-
mento;

IV - elaborar a programação anual de trabalho das uni-
dades aue lhe sSo subordinadas;

V - definir, juntamente com o Coordenador, a necessi-
dade de novos equipamentos ou sua adequação aos
Sistemas já implantados.

Art. 17 - A Seção de Desenvolvimento e Manutenção, ór-
gão executivo, diretamente subordinada à DivisSo de Automação de Da-
dos Orçamentarios , compete:

I - proceder o levantamento para detectar necessidades
de introduçSo de novos Sistemas;

II - manter em perfeito funcionamento os sistemas im-
plantados e operacionalizados pela Coordenação, a-
través da análise e critica constante de seus pro-
dutos ;

III - implantar novos programas necessários ao desenvol-
vimento e manutenção dos Sistemas em operaçSo;

IV - acompanhar o desenvolvimento dos programas jfi im-
plementados e o desenvolvimento das alterações ou
geração de novos programas;

V - orientar as unidades da Cordenação no recolhimento,
registro de dados e informaçSes necessárias 2 au-
tomação do Sistema OrçamentSrio;

VI - elaborar os manuais de documentação dos Sistemas
em operaçSo e submetê-los a aprovação do Coordena-
dor;



VIZI - controlar e orientar o pessoal de programação e
documentação no desempenho de suas atividades;

IX - avaliar o desempenho dos sistemas, com base nos
produtos gerados e na sua performance de atendi-
mento as necessidades da Coordenação.

Art. 18'- A SeçSo de Produção , órgão executivo, dire-
tamente subordinado à Divisão de Automação de Dados Orçamentarios ,
compete:

I - preparar documentos e boletins com base em dados
fornecidos pelas unidades orçamentarias;

II - processar, através dos terminais da Coordenação,
dados obtidos dos documentos e boletins preparados
para fins de emissão de relatórios pela Codeplan;

III - receber, conferir e criticar os relatórios emiti-
dos encaminhando-os aos titulares dos setores com-
petentes;

IV - coordenar e controlar o desempenho do pessoal na
digitação e emissão de relatórios;

V - controlar a produção dos operadores de vídeo, de
acordo com a escala de serviços prê-estabelecida;

VI - fornecer aos õrgSos próprios , relatórios programa-
dos de acordo com a sua periodicidade e necessida-
de»

VII - avaliar o desempenho da equipe de produçSo propon-
do, quando necessário, a substituição ou admissão
de novos elementos;

VIII - manter o estoque de formulfirios contínuos e mate-
rial* de uso dos equipamentos da Seção;

IX - controlar os serviços de manutenção preventiva dos
equipamentos, fazendo cumprir a escala de serviços
proposta pela CODEPLAN;

X - executar outras atividades correlatas.

Art. 19 - X Divisío de Operações de Credito, órgão di-
retlvo, diretamente subordinada a CoordenaçSo do Sistema de Orçamento,
compete i

I - planejar, dirigir, coordenar e controlar a execu-
ção das atividades especificas e genéricas fuá Se-
çSes de Analise e Avaliação e Seção de Acompanha-
mento e Controle;



II - elaborar a programação anual de trabalho das uni-
dades que lhe sZo subordinadas;

III - elaborar estudos para elaboração de normas sobre
os procedimentos para contratação de Operações de
Credito;

Art. 20 - X SeçSo de Anillse e AvaliaçSo, órgSo execu-
tivo, diretamente subordinada i DivisSo de Operações de Credito compe-
te:

, I - analisar as condições dos agentes financeiros con-
sultados, propondo o que melhor'atenda as peculia-
ridades da operaçío de crédito solicitada;

II - analisar as propostas das operaçSes de créditos a
serem efetivamente realizadas, com vistas a sua
viabilidade econ&mica e financeira;

III - emitir parecer sobre as propostas de operaçSes de
crédito internas e externas, subsidiando a declsSo
superior;

IV - manter contato com os agentes financeiros com vis-
tas a viabllizaçSo das operações a serem contrata-
das;

V - orientar os órgSos e entidades interessadas na
contrataçZo de operaçSes de créditos , no tocante
ao cumprimento das normas pertinentes;

VI - analisar o mapa de endividamento do SrgXo interes-
sado e do Governo determinando a margem existente
para a operação solicitada;

VII - analisar os relatórios de acompanhamento e contro-
le das operações de crédito efetuadas , emitindo
parecer sobre a situação de endividamento indivi-
dual e global;

Art. 21 - A SeçSo de Acompanhamento e Controle órgSo
executivo, diretamente subordinada í Divisío de Operações de Crédito,
compete:

I - receber e conferir a documentaçSo dos órgSos ou
entidades interessadas na realizaçSo de operações
de crédito, emitindo os respectivos relatórios;

II - preparar o mapa de endividamento do orgSo ou enti-
dade interessada e do Governo, com a utilizaçío de
sistemas automatizados;

III - manter atualizado o arquivo de documentos sobre as
operações efetivadas , com vistas a alimentação do
Sistema de OperaçSes. de Créditos - SIOPC;



IV - preparar o cadastramento dos contratos assinados
enviando-os para registro e controle pelo SlOPCr

V - controlar o envio de informações, relativas ao pa-
gamento de amortizações e juros, pelos ôrgíos e
entidades, para fins de registros e atualizaçao
dos mapas de endividamento;

VI - acompanhar, através de relatórios, o desembolso, o
pagamento dos juros e amortizações das operações
efetivadas;

Art. 22 - Aos Diretores , Assistentes e Chefes das Uni-
dades orladas por este Decreto, cabem executar as atribuiçBes genéri-
cas previstas no Regimento da Secretaria do Governo, aprovado pelo De-
creto n° 2.897 de 16 de maio de 1985.

Art. 23 - As despesas decorrentes da aplicacXo deste
Decreto, correrão Í conta das dotações orçamentarias da Secretaria do
Governo»

Art. 24 - Fica o Coordenador do Sistema de Orçamento
da Secretaria do Governo , responsável pelo acompanhamento e controle
da implantaçSo do que dispõe este Decreto.

Art. 25 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogado o Decreto n 8.154 de 28 de agosto de 1t.9B4 e de-
mais disposições em contrSrio.

Brasília, 27 ae maio ,jc 1.997
99° da Republica e 28° de Brasília.

6DT AFFONSO DE ALMEIDA GOHÇALVBS
Governador do Distrito Federal

Substituto

DJAURO RAMOS DK OLIVEIRA VALTER JOSÉ DE MOURA
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tJNJ^A_DKS ORGÂNICAS CR_IAD_A_S__NA SECRETARIA DO GOVERN^)

D E N O M I N A Ç Ã O

COORDEJiACjlO _P_O_SJ^STEM_A_ DB ORgAMEISTO

DIVISÃO DE ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO

- Seção de Normatização da Elaboração de Orçamento

- Seção de Consolidação das Diretrizes, Objotivos e Metas

- Seção de Consolidação de Orçamento

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA KXECUÇAO DO ORÇAMENTO X

- Secão de Normatização do Controle da Execução do Orçamento

- Seção de Consolidação dos Registros da Execução do Orçamento

- Seção de Consolidação da Avaliação da Execução do Orçamento

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ECONOMICO-FINANCEIRO"

- Seção de Normatização da Avaliação do Desempenho Econãmico-Pinancei-
ro

- Seção de Consolidação dos Registros do Desempenho Econômico-Finan-
ceiro

- Seção de Consolidação da Avaliação do Desempenho Econômico-Financ«i-
ro

O

DIVISÃO DE AUTOMAÇÃO DE DADOS ORÇAMENTARIOS

- Seção de Desenvolvimento e Manutenção

- Seção de Produção

DIVISÃO DE OPERAÇÕES DE CREDITO

- Seção de Analise e Avaliação

- Seção de Acompanhamento e Controle



DECRETO N° 10.427 DE 27 DE m a Í O DE 1.987

A N E X O. - II

UNIDADES ORGÂNICAS EXTINTAS NA SECRETARIA DO GOVERNO

D E N O M I N A Ç Ã O

COORDENAÇÃO DO SISTEMA _DK OR£AMl E N TO

DIVISÃO DE ELABORAÇÃO DO ORÇAMRNTO-PROGRAM A GOVERNAMENTAL-'

- Seção de Normatizacão da Elaboração do Orçamento-Programa Governa-
mental

- Seção de Consolidação das Diretrizes , Objetivos e Metas Governamen-
tais

- Seção de Consolidação do Orçamento-Programa Governamental

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO-PROGRAMA GOVERNA-

MENTAL

- Secão de Normatlzação do Controle da Execução do Orçamento-Programa
Governamental

- Seção de Consolidação dos Registros da Execução do Orçamento-Progra-
ma Governamental

- Seção de Consolidação da Avaliação da Execução do Orçamento-Programa
Governamental

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ECONOMICO-FINANCEIRO GOVERNAMENTAL

- Seção de Normatizacão da Avaliação do Desempenho Econômico-Financei-
ro Governamental

- Seção de Consolidação dos Registros do Desempenho Fconômlco-Finan-
ceiro Governamental

- Seção de Consolidação da Avaliação do Desempenho F.conômi co-P inancei-
ro Governamental



UFCRETO x«10.42:7" 27 f"7- maioDE 19S7>

ANKXO Ul

OUXDRO DE DISTRIBUIÇÃO OAS FUNÇÕES DE COXFIANÇA DO GRUPO DIRECTO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES E 3AS FUNÇ&ES 00

CRUPO DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS CRIADAS XÁ COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ORÇAMENTO DA SECRETARIA DO

GOVERXO

Ó R C X 0

DIVISÃO DE ELABORAÇÃO DO ORCA

•BUO

Seção ó» Xonatização d* Ilabs

ração do Orçamento

S.çio 4* Con»olid«çío das Mrs

triz... ObJ.tiro» . iwtu

mtmtf

QUANT

01

01

02

01

01

DENOMINAÇÃO

Diretor da Divisão da Elabora-

ção d* Orçamento

Asai* tanta

Assistant*

Chafa da Sacão da Nonatisação

da Elaboração do Orçamento

Chafa da Sacie da Consolidação

das Diratriías, Objativoa • n»

•M

Chafa 4a f.aa;laj 4* CttaaoliAafã«

«• OT«aaw»w

CÓDIGO

LT-DAS-101.2

DAI-112.3

DAI-112.3

0*1-111.3

0*1-111. J

•U-1U.3

CORRELAÇÃO OU REQUISITO
PARA PROVIMENTOS

Administrador, Contador

ou Economista

Agente Administrativo, D£

tilógrafo ou Técnico da

Contabilidade

Administrador, Contador

eu Iconoaiiata

Adviniatrador. Contador

eu ZconoKiata

au teaaaaiiata



6 R G X 0

DIVISÃO DE ACOMPANHAMCKTO DA

EXSCUÇAO DO ORÇAMENTO

Sacão da Noriutização do Côa

trola da Execução do Orçamento

Sacão da Consolidação doa Regis.

troa da Execução do Orçamento

Sacão da Consolidação da • A vá.

Ilação da Exaeução do Orcameg.

to

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DO DESE))

PEHHO ECOMOMICO-rlKANCEZRO

OUAKT

01

01

02,

01

01

01

01

01

02

l

DENOMINAÇÃO

Dirator da Divisão da Acompanha

mento da Exaeução do Orçamento

Assistente

Aaaiatanta

Chefe da Sacão da Hormatização

do Controla da Execução do Orca.

nan to

Chef» da Sacão da Consolidação

doa Ragiatroa da Exaeução do or.

çamento

Chefe da Sacão da Consolidação

da Avaliação da Exaeução do. Or,

çamanto

Dirator da Avaliação do Daaampa.

nho Econõmico-Financeiro

Aaaiatanta

Assistente

CÓDIGO

LT-DAS-101.2

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

LT-DAS-101.2

DAI- 11 2. 3

DAl-112.3

CORRELAÇÃO OU REQUISITO
PARA PROVIMENTOS

Administrador. Contador

ou Economia ta

Aganta Administrativo. Da,

tilógrafo ou Táenido da

Contabilidade

Administrador. Contador

OU Economists

Administrador, Contador

ou Economista

Administrador, Contador

ou Economista

Administrador, Contador

ou Economista

Aganta Administrativo, Da

tilógrafo ou Táanieo da

Contabilidade



Ó R G Ã O

Seção de Normalização de Ava-

liação do Desempenho Económico

-Financeiro

Seção de Consolidação dos Re-

gistros do Desempenho Econoini

co-Finance iro
j

Seção de Consolidação da Ava-

liação do Desempenho Econômi -

co-Financeiro

DIVISÃO DE AUTOMAÇÃO DE DA.

DOS ORÇAMENTARIOS

r

Seção de Desenvolvimento e Ma.

nutenção

Seção de Produção

DIVISÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDI

TO

QUAN"£.

01

01

01

01

01

02

01

01

01

01

02

DENOMINAÇÃO

Chefe da Seção de Normatização

da Avaliação do Desempenho Eco.

nõmico-Financeiro

Chefe da Seção de Consolidação

dos Registros do Desempenho Eco.

nõmico-Financeiro

Chefe da Seção de Consolidação

da Avaliação do Desempenho Eco

nõmico-Financeiro

Diretor da Divisão de Automa-

ção de Dados Orçamentários

Assistente

Assistente

Chefe da Seção de Deaenvolvimen.

to e Manutenção

Chefe da Seção de Produção

Diretor da Divisão de Operações

de Crédito

Assistente

Assistente

CÓDIGO

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

LT-DAS-101.2

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

W- DAS- 101. 2

DAI-112.3

DAI-112.3

CORRELAÇÃO Ol' REQUISITO
PARA PROVIMENTO

Administrador, Contador

ou. Economista

Administrador, Contador

ou Economista

Administrador, Contador

ou Economista

Administrador ou Econo

mista

Administrador ou Econo

mista

Agente Administrativo

Administrador ou Econo

mista

Administrador ou Econo

minta

Administrador, Economista

ou Contador

Administrador, Economista

ou Contador

Agente Adm. Datilógrafo

ou Técnico de Contab.



ÓRGÃO

Seção de Análise de Avaliação

l

Seção de Acompanhamento e Con

trole
r

QUANT.

01

01

DENOMINAÇÃO

Chefe de Seção de Análise e Ava-

liação

Chefe da Seção de 7»companharaea

to e -Controle

CÓDIGO

DAI-111.3

DAI-111.3

CORUKLAÇÃO OU RDQUISITO
PARA PROVIMENTO

Administrador, Economista

ou Contador

Administrador, Economista

ou Contador


